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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR SERVIÇO DE SEGURANÇA 

1. Bem/Serviço a ser adquirido 

1.1. Prestação de serviços continuados de 1(um), posto de serviço de 
vigilância armada, com jornada das 07:00 ás 19:00 horas, nas dependências 
da Câmara Municipal de Jatai, que compreenderá, além da mão de obra, o 
fornecimento de uniformes e de todos os equipamentos, EPIs e ferramentas 
necessários à execução dos serviços, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos. 

2. Necessidade da contratação e Resultados pretendidos 

2. Descrição da necessidade 

2.1. Os serviços de vigilância e segurança armada são serviços essenciais e 
necessários à guarda do patrimônio público, garantindo a segurança dos 
servidores no desempenho de suas atividades, bem como das pessoas que 
frequentam as instalações do prédio da Câmara Municipal de Jatai-GO, 
inibindo ou impedindo ação criminosa. 

2.2. A prestação do serviço especificado, incluem o fornecimento de mão-de-
obra uniformizada e identificada com todos os EPI's exigidos na legislação, 
materiais, equipamentos e demais itens necessários para a prefeita execução 
dos serviços. 

2.3. Salienta-se a natureza continuada da prestação do serviço, caracterizado 
pela sua essencialidade para assegurar a integridade do patrimônio público 
de forma rotineira e permanente ou para manter o funcionamento das 
atividades finalisticas do ente administrativo, de modo que sua interrupção 
possa comprometer a prestação de um serviço público ou o cumprimento da 
missão institucional. 

3. Requisitos Legais e Normativos 

3.1. Há necessidade de qualificação e habilitação necessária para exercício 
da atividade de vigilância. Exige-se qualificação  minima  e preenchimento de 
requisitos para o desempenho da função, observada as previsões da COT e 
CBO. 

3.2. Os serviços de vigilância serão executados por profissional qualificado 
nos termos da Lei n° 7.102/83, regulamentada pelo Decreto n° 89.056/83 

4. Area  Requisitante 

4.1.  Area  Requisitante Responsável: Secretária-Geral 
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5. Descrição dos Requisitos da Contratação 

5.1. A contratação se trata de serviço continuado com dedicação de mão de 
obra exclusiva, por ter caráter essencial e permanente e sua execução 
necessita de funcionários alocados na sede da Câmara Municipal de Jatai-GO. 

5.2. Para o exercício da profissão, o vigilante deverá preencher os seguintes 
requisitos, nos termos do  art.  15 da Lei n°7.102/83: 

Ser brasileiro. 

Ter idade  minima  de 21 (vinte e um) anos. 

Ter instrução correspondente à quarta série do primeiro grau. 

Ter sido aprovado em curso de formação de vigilante, realizado em 
estabelecimento com funcionamento autorizado nos termos da Lei n° 
7.102/83. 

Ter sido aprovado em exame psicotécnico e de saúde física e mental. 

Não ter antecedentes criminais registrados. 

Estar quite com as obrigações eleitorais e militares. 

0 perfil geral exigido para todos os profissionais a serem alocados nos postos 
de trabalho deverá contemplar: 

Responsabilidade; 

Boa aptidão física; 

Polidez; Discrição e Boa apresentação; 

Dinamismo e Iniciativa para o desempenho das atribuições demandadas; 

Autodomínio; 

Senso de organização; 

Facilidade de comunicação; 

Aptidão para atendimento ao público; 

Capacitação para o desenvolvimento das atividades; 

Sigilo sobre documentos elaborados e assuntos tratados; 

Capacidade de comunicar-se com desenvoltura e cordialidade; 

Postura compatível às atividades que são desenvolvidas no âmbito da 
CONTRATANTE; 

Zelo pela segurança, limpeza e conservação dos equipamentos e instalações; 
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Cumprimento de todas as normas e determinações legais emanadas do 
Fiscal do Contrato; 

Abster-se da execução de atividades alheias aos objetivos do contrato; 

Educação, urbanidade, presteza, fineza e atenção no trato de todos os 
servidores da CONTRATANTE, terceirizados, estagiários, colegas de trabalho 
e demais pessoas. 

6. Duração do Contrato: 

0 prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado por interesse das partes até o limite de 10 anos, com base no 
artigo 107, II, Lei n° 14.133/2021. 

7. Levantamento de Mercado 

1. Os valores estimados para contratação do objeto, foram obtidos através da 
construção de planilha de composição de custos, contemplando o cenário 
máximo possível, com as seguintes informações: 
2. Durante o período de planejamento da Contratação buscou-se 
contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 
inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o indice de 
atualização de preços correspondente, seguimos para a pesquisa direta com 
fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de  e-mail.  
3. Foi solicitado a empresas que enviassem seus custos para servirem de 
base para esta contratação. 

8. Descrição da solução como um todo 

8.1. A descrição da solução como um todo, abrange a prestação dos serviços 
especializados na área de vigilância e segurança física e patrimonial armada, 
para ações de vigilância, segurança e proteção na edificação. A prestação 
dos serviços ora indicados será exercida pelos profissionais habilitados e 
durante suas rotinas de trabalho terão por atribuição, executar: 

8.2.Connunicar imediatamente â Administração, bem como ao responsável 
pelo posto, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, 
para que sejam adotadas as providências de regularizações necessárias; 
Manter afixado no posto, em local visível, o número de telefone da delegacia 
de policia da região, do Corpo de Bombeiros, dos responsáveis pela 
administração da instalação e outros de Interesse e indicados para o melhor 
desempenho das atividades; 
8.3.0bservar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações do 
posto, adotando as medidas de segurança conforme orientação recebida na 
administração, bem como as que entenderem oportunas; 
Comunicar â administração, todo acontecimento entendido como irregular e 
que possa vir a representar risco para o patrimônio do órgão; 
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8.4.Colaborar com as policias civil e militar nas ocorrências de ordem policial 
dentro das instalações da Administração, facilitando, o melhor possível, a 
atuação daquelas, inclusive na indicação de testemunhas presenciais de 
eventual acontecimento; 
8.5.Executar as rondas diárias, conforme orientação recebida da 
administração, verificando as dependências das instalações, adotando os 
cuidados e providências necessários para o perfeito desempenho das 
funções e manutenção da tranquilidade; 
8.6.Assumir diariamente os postos, devidamente uniformizados, barbeados, 
cabelos aparados, arrumados, limpos, com aparência pessoal adequada ao 
exercício da função e com comportamento social exemplar, devendo estar de 
posse de acessórios necessários á execução do trabalho; 
8.7.Manter-se no posto, não devendo se afastar de seus afazeres, 
principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por 
terceiros não autorizados; 

9. Classificação dos serviços 

9.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de 
serviços comuns, pois, seus padrões de desempenho e qualidade foram 
objetivamente definidos neste instrumento, por meio de especificações usuais 
de mercado. 
9.2. A prestação dos serviços não gera vinculo empregaticio entre os 
empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se 
qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação 
direta. 

10. Forma de prestação dos serviços 

10.1. Prestação de serviços continuados de 1(um), posto de serviço de 
vigilância armada, com jornada das 07:00 ás 19:00 horas, nas dependências 
da Câmara Municipal de Jatai 

11. Demonstração da previsão da contratação no Plano Anual de 
Contratações 

A despesa foi prevista no plano anual de contratação vigente para o exercício 
de 2024. 
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